
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3a REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 

L 

- 

PROCESSO N2  2.413 	/ 80 
ARQUIVADO 

CAIXA 	f(j_j '±í 

RECLAMANTE: ARISTIDES RoDRIGu3 DJ STLVA 
	TRAMITAÇO 

Endereço 	ua Juazeiro Qd.143 —Lt.3 - 
Jardim Guariabara - G-oian a - . 

1 

ADVOGADO: Jr.Sílvjo Teixeira 
Endereço ÃV. Tocantin n. 744 - Centro 

Gainia 	Go. 

RECLAMADO: J00 .IÃRTItS DE SALS NETO 

Endereço Avenida Caiap6 n1590 - Sba.Geno-
veva - Goina - Go. 

rnaereço 

OBJETO :Prias; 130  sal; 

AUTUAÇÃO 

Aos 	..ezeove 	dias do mês de novembro  

do ano de mil novecentos e oitenta ,  na Secretua 

da ..Junta de Conciliação e Julgamento de JOjfl2 

autuo a reclamação que 5.egue, com 	..-- .......documentos. 

Eu, 	 ......................................................., Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 

CA -2-4 
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EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO. 

JUSTIÇA DO TRA3ALHO 

DSTR1BUICÃO 
D' 	 _ 	 LBDO EMJ1/.j/L/ji±7 

s.(cIsTRuçÃo 

Di5,ARISTIEDES ROD]IGUES DA SILVA, brasileiro, casado, vigia, 
residente e domiciliado nesta capital à rua 

Juazezro, Qd.143, lote 3 - Jardim Guanabara ,peloadvogadoabaixoassinado, 
inscrito na O.A.B., secção de Goiás sob o n 1  1939 de Ordem e com escritório profissional, sito à Av. Tocantins n 744, Centro, vem com o respeito e 
acatamento necessário a digna presença de V. Exa. apresentar açáo Reclamatória contra: JOÃO MARTINS DE SALES NETO 

sedidaà rua/Avenida Caiapó n2 1590 Sta.Genoveva-Goi.nia-Go 
e assim o faz pelos latos e fundamentos seguintes: 	

12 de dezembro de 1977 Que, o Reclamante foi admitido pela Reclamada em 
edem.injust.em 15-abril  de 1980 eoseusalãrioeradeCr$  3.200,00 Lixo mensal 

Quel]-ao Declarou-se optante ao FGTS 

Que o reclte. prestava ao recido. serviços de vigia em sua re 

sidncia. 

Que o recite, ao ser demitido injutamente no recebeu as par 

celas de férias e 132 sa1rio (nunca recebeu) e quer cobrá-as atra-

vés da presente. 

-x- 

DO EXPOSTO REQUER respeitosamente a notificação da firma Reclamada para comparecer em audiência a ser previamente designada, 
conteste a obrigação se quizer e sob pena de Revelia e afinal, condenada flO pagamento das parcelas abaixo 

Férias período 1977/78  em dobro . . . . . . . . . . Cr$ 6.873,60 

1978/79 simples . . . . . . . . . . . 	3.436,80 

Férias proporcionais - 5/12 avos . . . . . . . . . . 	1.432,00 

132 salério/1978 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 	3.436,80 

132 salário/1979 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 	3.436,80 

132 sa1.rio/80 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 	1.145,60 

TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 	19.761,60 

-x- 

Protesta por todos os meios de provas em direitos permitidas, testemunhas, documentos, depoimento pessoal da Reclamada e que desde 
já requer e sob pena de confesso, etc. 

dá a presente o valor de Cl 19 . 761 , 60 
N. Termos, 
P. Deferimento. 

2-1 de julho de 1980. 

P. P. 

C.P.F. N' 021497451/00 
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P RUE U RUI CO 

OUTORGANTE: ARISTIDS RUBRIGIJES D SILVA, brasileiro, casado, 
guarda— noite-  residente e domiciliado nesta capital a rua Ju-

azeiro - quadra 143 lote 3 —Jardim G-uanabara 

ul- 

O U T O R G A D O 	 SILVIO TEIXEIRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 

0.A.B.Go sob o n2  1939 e com C.P.F. 021497451100, residente e domiciliado 

nesta capital, com escritório profissional à Avenida Tocantins, n9  744, Centro, 

também nesta capital. e ED'JA v1AR IA DE BESSA r  OAB—CO n40 

97, 	 e DE 4D iLViS D. 	 brasilei 
ra, cabacLa, Lsta6iária de Direito, 0B—GO n2396 
residente e dorni.ciliada nesta Capital, com escrita 
rio profission.l 	.v. Gois n 2  350 9  salas 10/107 

131 rrtro. 
P O O E R E S: 	 PARA O FORO EM GERAL e mais os da ressalva do artigo 38 

do Código de Processo Civil, podendo também arrolar testemunhas, inquirir, 

fazer acordos, receber e dar quitação, levantar dinheiro através de guias 

expedidas pela JCJ, interpor recursos de todos e qualquer pronunciamento ou 

sentença, receber e endossar Cheques Nominais ao reclamante, fazer 

levantamento de FGTS através de AM, fazer adjudicação de bens, impugnar 

embargos de terceiros e de execução, substabelecer no todo ou em parte agir 

em conjunto com outro advogado a que darei (emos) por bem firme e valioso e 

especialmente para, propor e acompani-iar reciamato'ria tra 
balhista contra Jogo martins de Saies Neto - sedi 
da à rua avenida Caiap - n2 1590 5/ Sta. Genovea. 

Goiânia, 15 de julho de 1980. 

/— v. 



TRIBUNAL REOIO1AL DO TRABALHO 
3.4 R*GIAO 

Para os devidos fins,certjfjco que contm a presente 
reclamatrj a: 

N9 de laudas 

Procuraço 
 

Documentos 

Diversos 

Observaç6es 

GOinia,Àde 	 de 

S. Distribujcao 

D 1 S T R 1 B U 1 Ç7 O 
Certifico que, nesta data,a presente petiço foi dis 
tribuTda a fIM 	JCJ,sob o n9 _ 'C/ 	nos 

	

PÕDER JUD1c1AR1' 	 termos da Portaria n9412, de 31.10.72, do Exmo. Sr. 
Justiça do Traba]i 	 Presidente do T.R.T. da 3. Rqio. 
j. 

 C. 	de Gonia 	
Goinja 	do 	 de 

1 9\t\0V 1980 

S. Distribuiço 
4'üncio\ário 

Dr. Heracjto Pena Junior 

Juiz do Trabalho na Funçío de Juiz Distribuidor 

CERT1DO 

Certifico e dou f_e que foi designada a data de 
19 	s 	 horas, 

para rea1izaço da audincia,ficando ciente 	o 
reclamante. 	

1 
Goinia, ___ de19 

3e1. LudeTcy 4a.'1e U. Rosa 
Chefe do S.D.M.J. 

() 

OF-1-5 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

19 JUNTA DE CONCILIAÇÃo E JULGAMENTO 
(-, oiatia 

NOTIFICAÇÃO N9 3.171/80 
roc. n. 2.413/80 

ASSUNTO: Reclamação apresentada porARITry roi ---- s I)A 
_) ITVA  

Notifico-o a comparecer perante esta junta de 

Conciliação e Julgamento, à 	AV. ois n. 382 - 2 ar r - centro 
às  13:1 	treze e dez 

horas do dia 	04 	(cjuatro 	 ) do mês de deZeJrO 

para audiência relativa à reclamação constante da côpia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi-

ência importará o julgamento da questão à sua revelia e a aplicação 

da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. Sa. estar Dresente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraç6es obrigarão o 

preponente. 

Goia 	, 19 	de noveribro 	de 19 80 

Diretor de Secretaria 

Ao 

Jogo Yar -tins de Saies neto 

Rua 	iriida Caiapd n. 1.590 - 3etor 

Santa Genoveva - N e s t a 

CERTIFICO que a presente 

notificação foi expedida 

nesta,data, por via 

postal, sob o registro 

n9 	3G-Ô 

Em 19 /flO eibro /19  80 

NO-l.5 



;. 	.. 

'. .ç •- . 4' 

PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

n ) 
' 	

( \3) 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo nQ 1  a. JcJ 2413 /80. 

Aos 04di as  do ms de dezembro 	do ano de 1.980 
s_l3hlOmhoras , em sua sede, reuniu-se a Ja. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	Goiana , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	 jdrac ito Pena Jun ior 	 , presentes 

os srs. 	Daniel Viana 

sentante do empregadores eExpeditoDomingosBezerra 

Vogal representante dos empregados, para inst. e julgamento 

ajuizada por 	Aristides Rodrigues da Silva 

contra 	Jogo Martins de Saies Neto 

relativa a 	ferias e 13 salario 

no valor de Cr$ 

Vogal repre-

da reclamaço 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presente o advogado do recte., Dr. Silvio Teixei -  

ra e o recdo. acompanhado da advogada Maria José Bezerra Soares. 

A seguir, 	vista d, ausncia do recte,, foi dete'mi- 

nado o arquivamento da su 'eclamaço, nos termos da lei. 

Custas pelo recte. no importe de Cr$1.175,00  dispor4- 

d 	p. 	lavrei a ata. 

;4: do Trilho 

'eadOs 

L-T 	Ej 

aaío 	oEo ci 
Diretor de eo1etarja - I.& JCJ 

AT-1-1 
	

Gnia - Go. 

im 



poDaR juotciÁRiO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÀO E JULGAMENTO 
Belo Horizonte - Minas 

C ERTIDO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

Q 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou 

Em LLr de 	 1.9 

LUíL 
Diretor de Secretaria 

C ONC LU SO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 	
/ 

Diretor de Secretaria 

Arquive-Se, dando-se baixa na Distribui- 

çao 

Data supr 

- 

Juliz 	Presiden,te 

1C (7c) 

CE-1-2 

1 


